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D E C R E T O N9 1 393 
De 23 de abril de 1971 

INSTITUI NO DEPARTAMEN -
; 

TO DE SAUDE DO MUNICI-
PIO, O SERVIÇO DE ASSIS-... ; 

TENCIA MEDICA E AMB U -, 
LATORIAL ATRAVES DE UNI -

; , 
DADES MOVEIS E DA REGU -... 
LAMENTAÇAO. 

O Prefeito Municipal da Estância de são Jos~ dos 
pos, no uso de suas atribuiç;es l egais, 

Cam -

Artigo 19 -

§ unico -

Artigo 29 -

; 

§ unico -

Artigo 39 -

DECRETA 

F i ca instituido no Departam ento de Sa~de Municipal, o Ser-,. ; 

viço Volante de Assistenc ia Medica e Arnbulatorial, 
atenderá atrav~s de unidades vo lantes, os moradores 
bairros, distritos e população infantil das unidades 
lares manti das pela Administração Municipal. 

que 
dos 

esco -

A assistE7nci a a que se ref ere E7ste artigo, compreenderá 
; , 

c onsultas medi cas e serviços de ambulatorio, bem como , 
administração de noçÕes de higiene social. 

Para o desempenho das atribuiçÕes concernentes ao Servi 
ç o de que trata o artigo 19, a Prefeitura contar~ com o 
exercicio de um facultativo , no horário de 12, 00 às 18, 00 

; ; 

horas, no período semanal de 2a. feira a sabado. 
As atribuiçÕes auxiliares, inclusive as de motorista, serao 
exercidas por elementos pertenc entes ao quadro de servi 
dores da Prefeitura. 

Os atendimentos às consultas estão sujeitos a pagam ento , 
; ... 

ao auxiliar do medico, de i m po r tancia igual a fixada na 
tabela do Departamento Nacional de Previd;ncia Soci al 
DNPS- . 

Artigo 49 - Quando se tratar de alunos de unidades escolares manti -
dos pela Prefeitura, as despesas de que trata o artigo an
terior serão cobertas pela Administraç ão Municipal. 

; 

Artigo 59 - Constatada a impossibilidade de pagamento atraves de 
triagem aferida pelo preenchimento de ficha social, fi.ca o 
paciente isento do pagamento • . 

§ ~nico - A Administração Municipal efetuará o pagamento das con
sultas de pessoas reconhec idamente pobres que preenche 
rem as exig ;ncias contidas n a ficha social. 

Artigo 69 - As pessoas que n ecessitarem de atendimento ambulatorial 
obterão no loc al o tratam.ento adequado, sem quaisquer ô 
nus. 

Artigo 79 - Fica p r oibido o atenditn ento de pesso as nao residentes no 



Artigo 89 -

" § unico 

fls. 

bairro em que se encontrem as unidades volantes. 

... " ' As unidades volantes, diariamente, no período de 12,00 as 
18,00 horas, atender;o aos seguintes bairros : 

2a. feira - Parque Industrial; 
3a. feira - Jardim da Granja; 
4a. feira - Alto da Ponte; 
Sa o feira 
6a. feira 

; 

Sabado 

- Vila Industrial; 
" Jardim Satelite; 

- S;o Francisco Xavier. 
" O local de estacionamento das unidades volantes sera sem 

p re junto às escolas Municipais. 

Artigo 99 - Para efeito de atendimento m~dico e ambulatorial das uni 
dades volantes da Prefeitura da Est;ncia de são Jos~ dos 

Artigo 109 -

Campos, consideram - se pobres as pessoas que : 

I - n;2 possuam casa pr~pria; , 
li - nao estejam filiadas a Instituto Previdenciario; 
III - não sejam filia do s a instituiçÕes ou fáb r icas que maE_ 
t enham convênios ou contratos com finalidade de atendimeE_ 

" t o medico; - , , 
IV - a renda familiar nao alcance l (um) salario mínimo. 

O pagamento das consultas de responsabilidade da Admi
nistraç;o Municipal será efetuado at~ o 5<? (quinto) dia 
~til do mês seguinte, mediante relat~rio m~dico, acompa
nhado da ficha social. 

-Artigo 119 - As despesas de que trata o artigo anterior onerar ao a 
verba n<? 3203 - 3130-78 do orçamento vigente. 

Artigo 129 - Êste decreto entrará em vigor na data da sua publicaç;o , 
revogadas as disposiçÕes em contrário. 

A "' ; 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 23 d e 
abril de 1971.-

... ::!::::>.o \..or-e:.(" 

Sergio Sobral de iveira 
Pr efeito M o cipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administra
çao, aos vinte e tr~s dias do m~s de abril do ano de mil, novecentos 
e setenta e um. 

Ângela Aparecida Moura 
Chefe do Dept<? Administração 


